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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
COVIRN0 DO ESTADO 

D E C R E T O N.o 52.934, D E 9 DE MAIO D E 1972 

Retifica o enquadramento de função de servidor extranumerário, que especifica 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go l.o — F i c a re t i f i cada a função constante do Anexo I I (Poder 
Execut ivo ) , do Decreto n.o 52.579, de 17 de dezembro de 1970, n a seguinte c o n 
formidade : 

A N E X O II 

Poder Executivo 

F A I X A I (ART ÍF ICES ) 

Supressão 

SITUAÇÃO A T U A L S ITUAÇÃO N O V A 

1 1 
Nome j Denominação | Re f . Denominação Re f . 

1 I 
M a r i o Consales I A r t i f i c e 1 

1 1 
" 2 2 " A ten dente 1 

F A I X A I I I 

Inclusão 

S ITUAÇÃO A T U A L S ITUAÇÃO N O V A 

Nome ^Denominação |' Ref. Denominação Ref. 

I J 
M a r i o Consales | A r t i f i c e | 

" 2 2 " Investigador de " 1 5 " 

1 1 P o l i c i a 
-

Ar t i go 2.o — A s despesas resultantes da aplicação deste decreto c o r 
rerão à conta das dotações próprias, consignadas no orçamento. 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a l.o de março de 1970. 

Pa l ac i o dos Bande i rantes , 9 de ma i o de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Ciro Albuquerque, Secretário do T r a b a l h o e Administração 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de maio de 1972. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A 

D O E S T A D O D E S A Q P A U L O , 

D E C R E T O D E 9 DE MAIO D E 1972 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, do Sr. Comendador José da 
Silva Martha e sua mulher, imóvel situado no município de Bauru, necessário à 

construção de Centro Educacional local 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a a Fa zenda do Estado autor i zada a receber, por doa 
ção, do S r . Comendador José d a S i l va M a r t h a u m a área de terreno c om 8.000,60 
m2. (oito m i l metros quadrados e sessenta decimetros quadrados) , s i tuado no m u 
nicípio e c omarca de B a u r u , necessário à construção do Cen t ro Educac i ona l d a 
quele município, c o m as medidas e confrontações constantes d a p l an ta e m e m o 
r i a l anexos ao processo n.° 34.090-70, da Procurador ia G e r a l do Estado, a saber : 
" I n i c i a m no ponto " M - l " , denominado n a p l an ta anexa (n.° 3.048), no a l i n h a 
mento d a r u a Gerson França, a 120,00 metros do c ruzamento do a l inhamento d a 
r u a a c ima c i t ada com o a l inhamento da r u a Otávio M a n g a b e i r a (vide p l an ta de 
situação). No ponto " M - l " . segue pelo a l inhamento da rua Gerson França n o 
r u m o de 33°25' S E n a distância de 133,70 metros, até encontrar o ponto " M - 2 " ; da i , 
deflete à esquerda e segue no rumo de 56°35' N E , na distância de 46,68 metros, 
até o ponto " M - 3 " , confrontando com área de propriedade do doador. Do ponto 
" M - 3 " . deflete à esquerda e segue pelo a l inhamento d a r u a Nossa Senho ra de Fá
t i m a (prolongamento da an t i ga r u a V i r g i l i o M a r t h a ) no rumo de 2l°55' N W (vinte 
e u m graus e c inquenta e c inco minutos ) , n a distância de 136,25 metros, até o 
ponto " M - 4 " : dai , deflete à esquerda e segue no r u m o 58°35' S W , até o ponto 
" M - l " n a distância de 73,00 metros, início da presente descrição". 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de maio de 1972 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário d a Jus t i ^ 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 9 de ma i o de 1972 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O D E 9 D E MAIO D E 1972 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, da Prefeitura Municipal de 
Dracena, imóvel situado naquele município, necessário à construção do Grupo 

Escolar do Jardim Jussara 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a a Fa z enda do Es tado autor i zada a receber, por d o a 
ção, da Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Dracena u m terreno com 5.000,00 m2. (cinco m i l 
metros quadrados) , parte de ma io r área, s i tuado no município e comarca de D r a 
cena, necessário à construção do G r u p o Esco lar do J a r d i m Jussa ra com as m e d i 
das e confrontações constantes d a ptenta e memor i a l anexos ao processo n-° 
48.969-72, da P rocurado r i a do Patrimônio Imobiliário, a saber : " T e m início no 
ponto (A) s i tuado no a l inhamento da r u a Visconde do R i o Branco , junto a d iv i sa 
d a chácara n.° 13 e daí, confrontando com esta, segue no r u m o N W 62°00' e d i s 
tância de 100,00 m onde at inge o ponto ( B ) ; deflete à d i re i ta e segue no r u m o 
N E 28°00' e distância de 50,00 m onde at inge o ponto (C ) ; deflete à d i r e i t a e segue 
con f rontando com a chácara n.° 11 no r u m o S E 62°00' e distância de 100,00 m onde 
at inge o ponto (D) , s i tuado no a l inhamento d a R u a Visconde do R i o B r a n c o ; 
deflete à d i r e i t a e segue pelo a l inhamento desta, n u m a extensão de 50,00 m onde 
at inge o ponto i n i c i a l " . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de maio de 1972 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário d a Justiça. 

Pub l i c ado n a C a s a C i v i l , aos 9 de maio de 1972 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O D E 9 DE MAIO D E 1972 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, da Prefeitura Municipal de 
Marília, o imóvel situado naquele município necessário à ampliação do Colégio 

Estadual "Professor Amilcare Mattei" 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a receber, por 
doação, d a Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Marília u m terreno com 1 • 050,00 m2 (mi l e 
c inquenta metros quadrados.) parte de ma ior área, s i tuado no d is t r i to , município 
e comarca de Marília, necessário à ampliação do Colégio Es tadua l "Pro f essor A m i l 
care M a t t e i " , com as medidas e confrontações constantes da p l an ta e memor ia l 
anexos ao processo n.° 35.30R|71. d a Procurador ia G e r a l do Estado, a saber: " A 6 
div isas t i ve ram início no ponto " 1 " . s i tuado no a l inhamento da r u a Br igade i ro 
Edua rdo Gomes, junto à d iv isa do Colégio Es tadua l Ami l ca re M a t t e i e a 160 me 
tros do cruzamento desta r u a com a rua L u i z Pe re i ra Ba r r e t o : deste ponto, segue 
pelo a l inhamento da r u a Br igade i ro Eduardo Gomes, n u m a extensão de 17,00 m 
até o ponto " 2 " ; daí deflete à d i re i ta e segue conf rontando com o Depar tamento de 
A g u a e Esgoto de Marília (D.A .E.M. ) , numa extensão de 73,00 m até o ponto " 3 " ; 
deste ponto, deflete à d i r e i t a e segue, n u m a extensão de 13,00 m, confrontando com 
a propriedade do Y a r a C lube até o ponto " 4 " : daí deflete. novamente à d i re i ta e 
segue confrontando com o Colégio Es tadua l Am i l c a r e M a t t e i , n u m a extensão de 
67,00 m até o ponto " 1 " , onde t i ve ram in ic io e fecham-se estas d i v i s a s " . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes 9 de maio de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da SHva, Secretário da Justiça. 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de maio de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O D E 9 D E M A I O D E 1972 

Dispõe srbre a desapropriação de imóvel s i tuado no 3.° subdistr i to desta C a 
p i t a l — São M i g u e l P a u l i s t a — necessário à instalação do Ginásio Es tadua l 

P a r a d a " X V de N o v e m b r o " , da Secre tar ia da Educação 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, i t em X X I I I , d a 
Constituição do Estado, com a redação dada pela E m e n d a n . 2, de 30 de o u 
tubro de 1969, combinado com os art igos 2.° e 6.° do Decreto- le i federal n . 
3.365, de 21 de junho de 1941, 

Dec r e ta : 

A r t i go 1." — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser de
sapropr iado pela Fazenda do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , o imóvel 
c o m a área de 11.400,00 m2 (onze m i l e quatrocentos metros quadrados) e 
constituído de 25 lotes, s i tuado no 3.° subdis tr i to de São M i g u e l Pau l i s t a , m u 
nicípio e comarca desta C a p i t a l , necessário à instalação do Ginásio E s t a d u a l 
P a r a d a " X V de N o v e m b r o " , da Secre tar ia da Educação, e que consta pe r t en 
cer a G e r m i n i a n o Bastos Na te l , com as medidas e confrontações mencionadas 
no memor ia l descrit ivo constante do processo n . 36.343171, da Procurador ia G e 
r a l do Estado, a saber : I n i c i am no ponto " A " , ponto de intersecção dos a l i 
nhamentos d a \ r u a G u a r a n i com a r u a Botucudos . D o ponto " A " segue em 
l i n h a re ta pelo a l inhamento da r u a G u a r a n i n a distância de 170,00m até o 
ponto " B " . Daí, deflete à d i re i ta com ângulo de 90,°00' e segue em l i n h a r e ta 
r i a distância de 50,00m até o ponto " C " . Daí, deflete à d i re i ta com ângulo de 
90,°00 e segue em l i n h a reta, n a distância de 80,00m até o ponto " D " . Daí, 
deflete à esquerda com ângulo de 90,°00' e segue em l i n h a re ta n a distância de 
50,00m até o ponto " E " , s i tuado no a l inhamento d a r u a C a r a m u r u . D o ponto 
* ' B " ao ponto " E " , con f ronta com propriedade de G e r m i n i a n o Bastos Na t e l . 
D o ponte " E " deflete à d i re i ta com ângulo de 90,°00' e segue em l i n h a r e t a 
pelo a l i nhamento da r u a C a r a m u r u , n a distância de 50,00m até o ponto " F " . 
Daí, deflete à d i r e i t a com ângulo de 90,°00' e segue e m l i n h a re ta n a distância 
de 40,00»' até o ponto " G " . Daí, deflete à esquerda com angule de 90,°00' e 
segue em l i n h a r e t a n a distância de 40,00m até o ponto " H " , s i tuado no a l i 
nhamento da r u a Botocudos, con f rontando do ponto " F " ao ponto " H " c om 
propriedade de G e r m i n i a n o Bastos Na te l . D o ponto " H " deflete à d i re i ta c om 
ângulo de 90,°00' e segue em l i n h a re ta pelo a l i nhamento da rua Botocudos, 
n a distância de 60,00m até o ponto " A " , início desta descrição, fechando ass im 
a área de 11.400 (Onze m i l e quatrocentos metros quadrados) , constituída por 
18 lote.- com área de 500,00m2 cada, 4 lotes com área de 300,00m2 e 3 lotes 
com área de 400,00m2, respect ivamente. 

A r t i g o 2.° — A desapropriação de que t r a t a o art igo anter ior é 
dec larada de natureza urgente para os efeitos do ar t igo 15 do Decreto- le i fe
dera l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941. al terado pelo L e i n . 2.786, de 21 de 
ma io de 1956. 

Ar t i go 3.° — As despesas com a execução do presente decreto cor 
rerão poi con ta de verba própria da Secretar ia da Educação. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 9 de maio de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Oswaldo Müller d a S i l va , Secretário da Justiça 
Es ther de Figueiredo Fer raz , Secretária da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de ma io de 1972 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 9 D E MAIO D E 1972 

Dispõe sobre a desapropriação de áreas necessárias à construção de 
Rodovia, Linhas de Transmissão de Energia Elétrica, Assentamento de Torres, Can
teiros de Obras, Áreas de Empréstimo, Estradas de Acessos, com todos os serviços 
acessórios e correlatos. 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inciso X X I I I , da C o n s 
tituição do Estado, combinado com os artigos 2.o e 6.o do Decreto- le i Fede ra l n . o 
3.365, de 21 de j u n h o de 1941. 

Decreta 

Ar t i go 1» — F i c a m declaradas de ut i l idade Pública, a f im de serem de
sapropr iadas ou instituída servidão permanente de passagem pela Centra is Elé
tr icas de São Pau lo S . A . — C E S P , por v i a amigável, ou jud i c i a l , as áreas de ter
renos abaixo caracter izadas, com benfeitorias, s i tuadas no Estado de São Pau lo , 
necessárias à construção de rodovia, L i n h a s de Transmissão de Energ i a Elétrica, 
Assentamento de Torres , Cante i ros de Obras , Areas de Empréstimo, Estradas de 
Acessos, com todos os serviços Acessórios e Corre latos, com as medidas e c o n 
frontações constantes das p lan tas e memor ia is elaboradas pela C E S P , a saber : 

U m a área de terreno com 3,0443 h a . (três hectares, quatro ares e q u a 
r e n t a e três centiares) , s i tuada no Município de Xavan tes , comarca de Our inhos , 
que consta pertencer a Irmãos Quag l ia to . 

U m a área de terreno com 1,1550 h a . (hum hectare, quinze ares e c i n 
quenta centiares) , s i tuada no Município de Va l inhos , comarca de Campinas , que 
consta pertencer a M a r i a Aparec ida Co r r ea . 

U m a área de terreno com 0,1260 h a . (doze ares e sessenta cent iares ) , 
s i tuada no Município de Va l inhos , C o m a r c a de Campinas , que consta pertencer a 
Rigeza S . A . 

U m a área de terreno com 0,1590 h a (quinze ares e noventa cent iares) , 
s i tuada no Município de Va l i nhos , C o m a r c a de Camp inas , que consta pertencer a 
L i d i o M o l e t a . 

U m a área de terreno com 0,4457 h a . (quarenta e quatro ares e c i n 
quenta e sete cent iares) , s i tuada no Município de Va l inhos , C o m a r c a de C a m p i 
nas, que consta pertencer a Benedi to Jordão, 


